
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Revoga a Lei nº 14.125, de 10 de março 
de 2021, que dispõe sobre a 
responsabilidade civil relativa a 
eventos adversos pós-vacinação contra 
a Covid-19 e sobre a aquisição e 
distribuição de vacinas por pessoas 
jurídicas de direito privado. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica revogada a Lei nº 14.125, de 10 de março 

de 2021. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de outubro de 2022. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  

 



 
 
 
 

*$246197$175803$* 

*$246197$175803$* 
Documento : 93616 - 2   

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 543/2022/SGM-P 
 

Brasília, 19 de outubro de 2022.   

  

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

   

Assunto: Envio de proposição para apreciação 
 
Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração do 

Senado Federal, conforme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, a 
Medida Provisória nº 1.126, de 2022, do Poder Executivo, que “Revoga a Lei nº 
14.125, de 10 de março de 2021, que dispõe sobre a responsabilidade civil 
relativa a eventos adversos pós-vacinação contra a Covid-19 e sobre a aquisição 
e distribuição de vacinas por pessoas jurídicas de direito privado. 

 
Informamos que o link de acesso aos documentos relativos à referida 

Medida Provisória é: 
 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2329266  
 
Atenciosamente, 

 
 


